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Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas,  os fiscais do contrato
deverão proceder à  fiscalização contratual,  anotando em registro próprio  todas as  ocorrências
realizadas com a execução do contrato, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Artigo 4º - Cientificar que os fiscais do contrato responderão, perante aos órgãos competentes, caso
ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI (10/11/2025).

(assinado eletronicamente)

Francisco Lucas Costa Veloso

Secretário de Estado da Segurança Pública

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 27806, datada de 11 de novembro de 2025.)

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ - INVESTEPIAUI-
PI 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 092/2025
Torna-se sem efeito  a publicação referente ao Extrato de Contrato nº 092/2025, publicada no
Diário Oficial do Estado nº 217/2025, de 10 de novembro de 2025, em razão de erro material no
campo “Fiscal do contrato”. Publica-se, a seguir, o extrato com a redação retificada:
PROCESSO SEI Nº 00147.001407/2025-56

FUNDAMENTO LEGAL
Licitação Eletronica nº 017/2025-SRP, LIBERAÇÃO N° 101/2025 da Ata
de SRP nº 017E/2025, Lei nº 13.303/2026 e Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da Investe PIAUÍ – RILCC.

CONTRATANTE Agência  de  Atração  de  Investimentos  Estratégicos  do  Piauí  S/A  –
INVESTE PIAUÍ

CONTRATADO OTIMO TECNOLOGIA LTDA
CNPJ DO
CONTRATADO 07.684.789/0001-59

OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
eletroeletrônicos, para o desenvolvimento das atividades necessárias ao
cumprimento  das  atribuições  da  Investe  Piauí  e  suas  subsidiarias,
conforme LIBERAÇÃO N° 101/2025 DA ARP n° 017E/2025, oriunda da
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 017/2025-SRP.
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DATA DE
ASSINATURA 07/11/2025

VALOR DA
CONTRATAÇÃO

R$ 8.145,42 (Oito mil cento e quarenta e cinco reais e quarenta e dois
centavos).

FONTE DE
RECURSO Companhia Investe Piauí.

SIGNATÁRIOS
DO CONTRATO

Pela Contratante:
VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA
DIRETOR PRESIDENTE DA INVESTE PIAUÍ
 
Pela Contratada:
ANGELO ALVES PEREIRA
OTIMO TECNOLOGIA LTDA

FISCAL DO CONTRATO BÁRBARA ARAÚJO DE BRITO

Victor Hugo Saraiva de Almeida

Diretor Presidente da Investe Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 27807, datada de 11 de novembro de 2025.)

 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

EXTRATO DO 6º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 049/2020

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ-PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.

Nome da Contratada: D2TI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA.

CNPJ/CPF da Contratada: 11.633.623/0001-18.

Resumo do Objeto: O objeto do presente termo aditivo é a alteração dos prazos de execução e
vigência do Contrato 049/2020, relativo ao fornecimento de um Sistema Integrado de Administração
Tributária, em ambiente Web, com utilização de tecnologia de workflow (gerenciamento de fluxos de
trabalho) e do uso de certificado digital para acesso e assinatura de documentos gerados pelo
Sistema, com cessão de código fonte, repasse da tecnologia utilizada, compreendendo mapeamento
de  processos,  levantamento  de  requisitos,  especificação  técnica,  disponibilização  de  softwares
customizados, serviços de customização dos módulos existentes e o desenvolvimento dos módulos
restantes, capacitação de usuários, suporte técnico e manutenção assistida e evolutiva, treinamento
e suporte e atualização tecnológica, para a Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ/PI.,
de acordo com as especificações e os padrões de desempenho e qualidade estabelecidos, conforme
art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.


